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INTRODUÇÃO

Prezados Senhores Conselheiros,

O Conselho Fiscal é instituição essencial à governança de qualquer entidade, pública ou privada. É por meio deste órgão 
que os acionistas têm a oportunidade de fiscalizar a ação dos administradores, tanto com relação aos meios adotados, 
quanto com relação aos resultados atingidos. 

A sociedade exige transparência no trato dos recursos públicos, apenas sendo justificáveis os gastos que se reflitam em 
ampliação e manutenção de serviços essenciais e de qualidade à população. Ao mesmo tempo, os administradores têm a 
obrigação de prestar contas de suas ações, da maneira mais clara e compreensível ao cidadão, sem perda de conteúdo. 

A instituição de um ente da administração indireta, seja uma empresa estatal, uma autarquia ou uma fundação pública, tem 
o objetivo de conferir maior flexibilidade à administração dos serviços públicos, simplificando processos e reduzindo custos 
relevantes. Se isso é verdade, é essencial garantir que estas instituições cumpram o seu papel, representando, na prática, 
um ganho econômico e também social na prestação de políticas públicas. 

Nesta ordem de considerações, a accountability necessária passa pela atuação ativa do Conselho Fiscal. Esta atuação, por 
sua vez, apenas será possível por meio da nomeação de conselheiros com elevada capacidade técnica e adequada forma-
ção para os problemas reais, que podem exigir sua intervenção na entidade acompanhada. É com o objetivo de contribuir 
para a capacitação dos conselheiros fiscais que se publica o presente manual. 

O manual está dividido fundamentalmente em três partes. Na primeira, procura-se oferecer noções básicas sobre o funcio-
namento e instituição do Conselho Fiscal nas empresas, cotejando as principais atribuições, responsabilidades e impedi-
mentos. Na segunda parte, apresenta-se um guia prático para a atuação dos conselheiros no seu dia a dia, orientando a 
busca por informações de interesse a respeito da entidade fiscalizada. Na última parte, são oferecidos alguns modelos de 
documentos que devem ser utilizados pelos conselheiros na sua atividade, de maneira a simplificar procedimentos, unifor-
mizar práticas e cobrir os principais pontos dignos de atenção. 

O manual elaborado no ano de 2014, foi escrito e inspirado no Manual do Conselheiro Fiscal da Secretaria do Tesouro Na-
cional e no Manual do Conselheiro editado pelo Governo do Estado de São Paulo, sendo confeccionado com adaptações 
ao contexto do Município. Por outro lado, buscou-se a elaboração de um documento mais sintético, sem ser superficial, de 
maneira a permitir consultas rápidas ao material. 

O presente manual, por sua vez, atualizou o anterior, incluindo regramentos trazidos pela Lei Federal 13.303/2016 e informa-
ções adicionais de modo a dirimir dúvidas acerca do relacionamento entre a administração indireta e direta, principalmente 
com foco nos Decretos Municipais 53.916/2013 e 54.498/2015. 

 São Paulo, 08 de agosto de 2016

 Secretaria de Finanças e Controladoria Geral 
 Desenvolvimento Econômico – SF do Munícipio - CGM 
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FUNDAMENTOS DO CONSELHO FISCAL 

DEFINIÇÃO E INSTITUIÇÃO
O Conselho Fiscal é um órgão de deliberação colegiada, 
ao qual cabe fiscalizar os atos de gestão administrativa de 
modo a proteger os interesses da Companhia e de seus 
acionistas. É um fórum permanente para o aperfeiçoamento 
das rotinas de gestão e das estruturas administrativa, opera-
cional e financeira das empresas.  

O fundamento para instituição é o direito assegurado ao 
acionista de fiscalizar a gestão dos negócios sociais, valen-
do-se do exame de quaisquer documentos da Companhia. 

O prazo de gestão dos conselheiros fiscais, após os estatutos 
das companhias se ajustarem às diretrizes da Lei 13.303/2016, 
não poderá ultrapassar dois anos, permitidas duas recondu-
ções consecutivas.

Somente podem ser eleitos para o Conselho Fiscal pessoas 
naturais, residentes no País, diplomadas em curso de nível 
universitário compatível com o exercício da função, e que 
tenham exercido por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo 
de direção ou assessoramento na administração pública ou 
cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa. 

Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal: 

a)  pessoas impedidas por lei especial, ou condenadas 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subor-
no (corrupção ativa e passiva), concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a proprie-
dade, ou a pena criminal que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos;

b)  as pessoas declaradas inabilitadas por ato da Comis-
são de Valores Mobiliários; 

c)  aquele que ocupar cargos em sociedades que pos-
sam ser consideradas concorrentes no mercado, em 
especial, em conselhos consultivos, de Administra-
ção ou Fiscal;  

d) aquele que tiver interesse conflitante com a sociedade; 

e) membros de órgãos de administração; 

f)  empregados da companhia ou de sociedade contro-
lada ou do mesmo grupo;  

g)  o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de adminis-
trador da companhia. 

OBJETIVO
O Conselho Fiscal tem como principal objetivo represen-
tar os acionistas nas atividades de fiscalização e acom-
panhar as operações realizadas pela Companhia. Suas 
ações devem contribuir para a continuidade da Compa-
nhia e atendimento de seus objetivos estatutários, prote-
ger o patrimônio e a rentabilidade dos acionistas e propor-
cionar maior segurança ao acionista na tomada de deci-
sões quando da alocação de capital. Caberá ao Conselho 
Fiscal apontar deficiências, erros, fraudes e crimes come-
tidos pelos administradores. 

O Conselho Fiscal pode ainda servir como instrumento legal 
de implementação de uma política ativa de boas práticas de 
governança corporativa direcionada especialmente para a 
transparência e controle dos atos internos da Companhia. 

É importante, porém, salientar que o Conselho Fiscal não visa 
a substituir a auditoria interna, a auditoria externa, o comitê 
de compliance (quando existente) e muito menos a Diretoria 
da empresa. Assim, o Conselho Fiscal age de forma ativa e 
provocativa, contando, porém, com o apoio da Administração 
da empresa para o esclarecimento de seus questionamentos. 

ATUAÇÃO 
A atuação do Conselho Fiscal se dá pelo entendimento dos 
negócios, por opiniões, por recomendações, pela elabora-
ção de pareceres, pela fiscalização das contas e atos da 
administração, assim como pelo recebimento de denúncias. 

A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável, ou 
seja, o conselheiro não pode nomear um procurador ou re-
presentante para suas atividades. 

DELIBERAÇÃO 
A deliberação dos atos do Conselho Fiscal será feita por 
maioria de votos em reunião regularmente convocada. Re-
comenda-se que o conselheiro que tiver voto vencido regis-
tre sua posição divergente em ata.

Nos termos do § 3º do art. 165 da Lei nº 6.404/76, a respon-
sabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no 
cumprimento de seus deveres é solidária1, mas dela se exi-
me o membro dissidente que fizer consignar sua divergência 
em ata da reunião do órgão e que, por conseguinte, comuni-
que aos órgãos de administração e à Assembleia Geral. Tal 
ação serve como valiosa informação ao acionista majoritário, 
já que pode indicar fragilidades na gestão da Companhia. 

ACESSO A INFORMAÇÕES 
Os membros do Conselho Fiscal têm direito a acessar todas 
as informações e documentos referentes ao exercício de suas 
funções na Companhia. Os órgãos da administração deverão 
disponibilizar ao Conselho Fiscal cópias das atas no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a reunião. As cópias dos balan-
cetes e demais demonstrações financeiras deverão ser enca-
minhadas ao Conselho 15 (quinze) dias após o fechamento2. 

1  Conforme previsto no art. 264 do Código Civil de 2002: “Há solidarie-
dade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou 
mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda.” 
Em outras palavras, a omissão do conselheiro fiscal da qual resultar 
dano à empresa, obriga-o pela integridade do dano causado. 

2  Lei nº 6.404/76, art. 163, § 1º: “Os órgãos de administração são obri-
gados, através de comunicação por escrito, a colocar à disposição 
dos membros em exercício do conselho fiscal, dentro de 10 (dez) dias, 
cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu 
recebimento, cópias dos balancetes e demais demonstrações finan-
ceiras elaboradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios de 
execução de orçamentos.” 
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Quando necessário, o Conselho Fiscal poderá formular, com 
a devida justificativa, questionamentos a serem respondidos 
por perito. A indicação deste profissional fica a cargo da Di-
retoria que enviará, no prazo máximo de 30 dias, lista tríplice 
ao Conselho Fiscal para que se selecione a opção mais ade-
quada às suas necessidades3. 

ATRIBUIÇÕES 
Conforme dispõe o artigo 163 da Lei nº 6.404/76, são atribui-
ções dos membros do Conselho Fiscal: 

I)  fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos 
dos administradores e verificar o cumprimento dos 
seus deveres legais e estatutários; 

II)  opinar sobre o Relatório Anual da Administração, 
fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à 
deliberação da Assembleia Geral; 

III)  opinar sobre as propostas dos órgãos da administra-
ção, a serem submetidas à Assembleia Geral, relativas 
a modificação do capital social, emissão de debêntu-
res ou bônus de subscrição, planos de investimento 
ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

IV)  denunciar, por qualquer de seus membros, aos ór-
gãos de administração e, se estes não tomarem as 
providências necessárias para a proteção dos inte-
resses da Companhia, à Assembleia Geral, os erros, 
fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir provi-
dências úteis à Companhia; 

V)  convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os ór-
gãos da administração retardarem por mais de um 
mês essa convocação, e a extraordinária, sempre 
que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluin-
do na agenda das assembleias as matérias que con-
siderarem necessárias; 

VI)  analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e 
demais demonstrações financeiras elaboradas pe-
riodicamente pela Companhia; 

VII)  examinar as demonstrações financeiras do exercí-
cio social e sobre elas opinar; 

VIII)  exercer essas atribuições, durante eventual liqui-
dação, tendo em vista as disposições especiais 
que a regulam. 

Além das atribuições acima elencadas, é importante conhe-
cer outras, também relacionadas à fiscalização das ativida-
des da companhia: 

a)  convocar a Assembleia Geral, no caso de apresentação 
de proposta de modificação do capital social, emissão 
de debêntures ou bônus de subscrição, planos de in-
vestimento ou orçamentos de capital, distribuição de di-
videndos, transformação, incorporação, fusão ou cisão, 
devendo a forma de convocação e o local da assem-
bleia seguir os fixados no artigo 124 da  Lei 6.404/76;

3  Conforme prevê o art. 163, § 8º, Lei nº 6.404/76. 

b)  remeter à Assembleia Geral seus pareceres, incluin-
do os votos dissidentes (art. 133, IV, Lei 6.404/76); 

c)  participar da Assembleia Geral, para dar os esclare-
cimentos necessários aos acionistas; 

d)  convocar a Assembleia Geral no caso de vacância 
de todos os cargos da Diretoria, se a companhia não 
tiver Conselho de Administração (nesta situação, o 
representante de maior número de ações deverá pra-
ticar, até a realização da assembleia, os atos urgen-
tes de administração da companhia); 

e)  ser ouvido antes da deliberação sobre o aumento 
de capital, exceto se esta resultar da conversão, em 
ações, de debêntures ou parte beneficiárias e pelo 
exercício de direitos conferidos por bônus de subs-
crição, ou de opção de compra de ações (art. 166, § 
2º, Lei 6.404/76); 

f)  manifestar-se em caso de proposta de redução do 
capital social, quando de iniciativa dos administra-
dores, e antes do encaminhamento para a Assem-
bleia Geral; 

g)  dar parecer no caso de dispensa do pagamento de 
dividendos obrigatórios, se eles se mostrarem incom-
patíveis com a situação financeira da companhia (art. 
202, §4º, Lei 6.404/76). 

FATORES DETERMINANTES 
A eficácia do Conselho Fiscal é determinada por um conjun-
to de fatores, entre os quais: 

•  Aderência da Companhia às boas práticas de gover-
nança corporativa; 

•  Competência dos conselheiros para atuação crítica e 
construtiva nos campos financeiro, legal e de negócios; 

•  Conhecimento da empresa, seu campo de atuação e 
práticas de negócios; 

•  Conhecimento das melhores práticas de governança 
por parte do conselheiro; 

•  Existência, no Conselho Fiscal, de pelo menos um 
membro com conhecimentos nas áreas de Controle In-
terno, Contabilidade e Finanças; 

•  Proatividade e Transparência da Companhia em pro-
porcionar informações e os conhecimentos específicos 
necessários ao conselheiro fiscal para o desempenho 
de sua função na Companhia; e, 

•  Proatividade do conselheiro fiscal na busca das informa-
ções relevantes para a formação das suas conclusões. 

INSTRUMENTOS DE TRABALHO 
A qualidade da documentação distribuída antecipadamente 
a cada reunião é fundamental para a eficácia do trabalho 
do conselheiro fiscal. Este precisa ter condições de ler toda 
a documentação e estar preparados para as reuniões, mu-
nindo-se dos documentos necessários e solicitando a pre-
sença dos dirigentes da Companhia para esclarecimentos 
quando necessários. 

São instrumentos que contribuem para a eficácia do Conse-
lho Fiscal, entre outros: 
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• Atas anteriores do Conselho Fiscal; 

• Atas de reuniões da Diretoria; 

• Atas de reuniões do Conselho de Administração; 

• Balancetes analíticos mensais; 

•  Estatuto, regimentos internos e manuais da Companhia; 

• Plano de trabalho do Conselho Fiscal; 

•  Presença de diretores para dissertar sobre temas pontuais; 

•  Recebimento, com antecedência, do material necessá-
rio para opinar; 

• Relatórios da Administração; 

• Relatórios da Auditoria Interna; 

•  Relatórios e cartas de recomendações dos auditores 
independentes; 

•  Relatórios gerenciais críticos de acompanhamento de ges-
tão dos negócios e avaliação e monitoramento de riscos; 

•  Orçamento de Investimentos ou LOA, no caso de em-
presas estatais dependentes;  

•  Relatórios necessários ou exigidos, conforme a situa-
ção específica; 

•  Carta anual do Conselho de Administração com ex-
plicitação dos compromissos de consecução de ob-
jetivos de políticas públicas, conforme Lei Federal 
13.303/2016;

• Carta anual de governança corporativa;

• Código de conduta e integridade vigente para a empresa. 

Atenção: Os pareceres e representações do Conselho Fis-
cal, ou de qualquer um de seus membros, poderão ser apre-
sentados e lidos na Assembleia Geral, independentemente de 
publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia.

Os pareceres e atas ficarão registrados em um livro, ou em 
meio mecânico ou eletrônico, sendo esta documentação 
obrigatória (art. 100, IV, Lei 6.404/76). 

DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONSELHO 
FISCAL 
Os deveres e as responsabilidades dos membros dos Con-
selhos Fiscais das Companhias deverão se pautar pelos se-
guintes parâmetros de conduta: 

1. Dever de Diligência 

Os conselheiros devem agir de forma idônea e proativa no 
exercício de suas funções, zelando pelo patrimônio da Com-
panhia e capital público investido. 

2. Finalidade das Atribuições 

Os conselheiros deverão seguir as atribuições que lhe são 
conferidas pela Legislação e pelo Estatuto Social da Compa-

nhia. Também devem se atentar às recomendações contidas 
neste Manual. 

3. Dever para com a Companhia 

Uma vez eleitos, os membros dos Conselhos Fiscais devem 
lealdade aos interesses da Companhia e dos acionistas que 
os elegeram, devendo conciliar, no momento da votação, os 
interesses. 

4. Liberalidade Proibida 

É vedada a prática de atos de liberalidade à custa da empre-
sa sem autorização da Assembleia Geral ou do Conselho de 
Administração.  

5. Dever de Lealdade 

A lealdade à Companhia é condição essencial para o exercí-
cio do cargo de conselheiro. Este não deve, portanto, mani-
pular as oportunidades comerciais – usando-as ou deixando 
de aproveitá-las – para obter vantagens em benefício próprio 
ou para terceiros.  

6. Sigilo 

É dever dos conselheiros guardar sigilo sobre informa-
ções relevantes da Companhia. Também é vedado aos 
membros dos Conselhos Fiscais utilizarem informações 
sigilosas em benefício próprio ou de outras pessoas. De-
vem, ainda, zelar para que subordinados e/ou terceiros 
não violem esta regra, haja vista serem os conselheiros 
responsáveis solidários pelo descumprimento dos referi-
dos impedimentos legais, passíveis, portanto, das puni-
ções previstas em lei. 

7. Responsabilidades Civil, Administrativa e Penal 

Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos deveres 
dos administradores de que tratam os artigos 153 a 156 
da Lei nº 6.404/76, respondendo pelos danos provenientes 
de omissão no cumprimento dos seus deveres e dos atos 
praticados com culpa ou dolo, ou com violação da Lei ou 
do Estatuto Social da Companhia. Entende-se por omissão 
a situação em que o conselheiro não promover representa-
ção à Assembleia Geral de atos irregulares dos administra-
dores, quando deixar de votar matéria do interesse social 
e quando aprovar contas ou relatórios que infrinjam a Lei e 
o Estatuto Social. 

Entretanto, os membros do Conselho Fiscal poderão exi-
mir-se das responsabilidades acima listadas no caso de 
registrarem suas divergências em ata. Ou, não sendo pos-
sível o referido registro, quando as tiverem comunicado, 
imediatamente e por escrito, aos órgãos de administração 
ou à Assembleia Geral.
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MANUAL PRÁTICO DE ATUAÇÃO 

ROTEIRO DE ATUAÇÃO DO CONSELHEIRO FISCAL 
Conforme esclarecido no início deste Manual, o Conselho Fiscal 
não visa a substituir a auditoria interna, a auditoria externa, o co-
mitê de compliance (quando existente) e muito menos a Direto-
ria da empresa. Pelo contrário, o Conselho Fiscal age de forma 
ativa e provocativa, contando com o apoio da Administração da 
empresa para o esclarecimento de seus questionamentos.

Assim, os membros do Conselho Fiscal, na medida do possível, 
deverão fundamentar suas atividades nas seguintes diretrizes: 

GERAL 
1.  Verificar a aplicação regular e a utilização racional 

dos recursos e bens públicos; 

2.  Observar se os atos de gestão atendem aos princípios 
de efetividade, eficácia, eficiência e economicidade; 

3.  Verificar a compatibilização dos atos de gestão da em-
presa e do seu Orçamento de Investimento com o plane-
jamento setorial, assim como com as diretrizes explicita-
das nos instrumentos de planejamento governamental: 
Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA;

4.  Observar se os atos de gestão atendem aos princí-
pios previstos no artigo 37 da Constituição Federal 
e no artigo 81 da Lei Orgânica do Município – legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efici-
ência, razoabilidade, unidade, indivisibilidade e indis-
ponibilidade do interesse público, descentralização, 
democratização, participação popular, transparência 
e valorização dos servidores públicos; 

5.  Conhecer o contexto operacional do negócio da em-
presa, destacando-se os planos de investimentos e 
orçamentos, a influência da política governamental, di-
ficuldades de geração de caixa e demais informações 
que proporcionem um conhecimento da atual situação 
da empresa e dos resultados a serem alcançados; 

6.  O conselheiro deve realizar uma verificação global de 
todas as despesas com pessoal, incluindo os seguin-
tes pontos: quadro de pessoal aprovado pelos órgãos 
competentes; recolhimento dos descontos previden-
ciários e tributários; controles especiais para pessoal 
autônomo e temporário; 

7.  O conselheiro deverá estar atento ao cumprimento, 
pela empresa, da legislação e dos atos emanados 
das autoridades e órgãos governamentais que envol-
vem a área de política salarial (orientações da Jun-
ta Orçamentária e Financeira a respeito de Acordos 
e Dissídios Coletivos, Participação nos Lucros e/ou 
Resultados, etc.). A remuneração dos integrantes da 
administração deverá estar em consonância com o 
deliberado pela Assembleia Geral de Acionistas;

8.  Verificar o atendimento das regras de governança 
instituídas no estatuto jurídico das empresas es-
tatais, na regulamentação municipal e no estatuto 
social da sociedade. Estas regras incluem transpa-

rência, estruturas e instrumentos de controle interno 
e gestão de riscos, existência e funcionamento de 
órgãos de fiscalização e deliberação com requisitos 
de ingressos e regras de atuação, assim como o 
cumprimento do compromisso de desempenho ins-
titucional ou outro instrumento que avalie o desem-
penho societário. 

INFORMAÇÕES 
1.  Solicitar cópia das atas das reuniões de Diretoria, 

Conselho de Administração e Assembleias Gerais, 
visando tomar conhecimento das decisões dos acio-
nistas da empresa; 

2.  O conselheiro deverá conhecer o plano anual de ati-
vidades da Auditoria Interna, acompanhar os seus 
trabalhos e analisar os relatórios periódicos emitidos, 
bem como acompanhar a evolução das soluções, re-
lativamente às pendências nestes apontadas, quando 
necessário. O Conselho Fiscal poderá solicitar ainda 
trabalhos especiais à Auditoria Interna ou sugerir 
ajustes no plano anual; 

3.  Solicitar informações à empresa, bem como acompa-
nhar as providências adotadas com vistas ao atendi-
mento das determinações/recomendações do Tribu-
nal de Contas do Município – TCMSP – em relação 
aos processos de auditoria, prestação de contas e 
tomada de contas especial. 

CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
1.  Zelar pelo cumprimento de eventuais recomen-

dações feitas pela Auditoria Interna do Município, 
como órgão de controle interno, em qualquer pro-
cedimento de auditoria; 

2.  Acompanhar o cumprimento, pela empresa, dos decre-
tos municipais, bem como das demais normas emana-
das por outras autoridades e órgãos no âmbito de suas 
competências, comunicando à administração da em-
presa e ao Departamento competente da Subsecre-
taria do Tesouro Municipal quando houver indício de 
irregularidade ou descumprimento das normas legais;

3.  Observar o cumprimento das determinações estabe-
lecidas pela Lei 13.303/2016 - “Estatuto das empre-
sas públicas, sociedades de economia mistas e suas 
subsidiárias” - em especial os artigos 6º, 8º e 9º, que 
determinam regras de governança corporativa, de 
transparência e de estruturas, práticas de gestão de 
riscos e de controle interno. 

CUMPRIMENTO DAS NORMAS CONTÁBEIS 
1.  Analisar as demonstrações contábeis, que compreen-

dem: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resulta-
do do Exercício; Demonstração de Lucros ou Prejuí-
zos Acumulados; Demonstração do Fluxo de Caixa; e 
Notas Explicativas, avaliando a evolução (variação) 
das contas e sua participação relativa, a fim de que 
possam alcançar conclusões sobre a situação da 
Companhia. Importante ainda analisar os indicadores 
econômicos e financeiros, especialmente, os de liqui-
dez e endividamento ou estrutura de capital; 
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2.  Conferir, no relatório anual de administração, a 
descrição do desempenho no exercício, expresso 
pelos resultados e indicadores. O conselheiro pode 
compará-los com as metas estabelecidas no pla-
no estratégico e compromisso de desempenho as-
sinado em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 53.916/13, além de verificar se tais informações 
constam do relatório; 

3.  Acompanhar, mensalmente, a execução do orçamen-
to da empresa, quanto à realização de receitas e à 
execução das despesas de custeio e investimento, 
bem como o fluxo de caixa previsto e realizado. 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES 
1.  Examinar demonstrativos específicos das compras, 

serviços e obras contratadas pela empresa, bem 
como as Contas a Pagar, com destaque para as situ-
ações de pagamentos em atraso. Deverá ser verifica-
da a regularidade das contratações, sob o aspecto do 
procedimento licitatório, analisando em especial as 
situações de dispensa ou inexigibilidade, com base 
nos pareceres jurídicos correspondentes; 

2.  Verificar se a empresa, nos processos licitatórios do 
tipo menor preço para aquisição de bens e serviços 
comuns, tem utilizado a modalidade pregão, nos ter-
mos da legislação pertinente; 

3.  Observar as normas determinadas pela Lei 
13.303/2016, em especial quanto a exigência ou dis-
pensa de licitação (Art. 28, 29 e 30), e quanto ao 
procedimento da licitação (Art. 51 ao 62);

4.  Examinar demonstrativos específicos de Valores a 
Receber, com destaque para os recebimentos em 
atraso. Os valores podem referir-se a vendas de pro-
dutos e a prestação de serviços; 

5.  Acompanhar, mensalmente, a regularidade do fa-
turamento, os saldos a receber, de acordo com o 
tempo de atraso, e os valores efetivamente con-
tabilizados, além das medidas adotadas pela em-
presa, para recuperação dos créditos, inclusive de 
natureza judicial; 

6.  Examinar os preços dos serviços ou produtos ofereci-
dos pela empresa, bem como os reajustes para cober-
tura dos custos operacionais. Verificar se o custo dos 
produtos ou serviços é compatível com o preço vigente. 

ACOMPANHAMENTO DO ATIVO 
1.  Verificar a regularidade fiscal e de propriedade dos 

imóveis, bem como acompanhar as providências ado-
tadas na eventual necessidade de regularização; 

2.  Verificar se as disponibilidades de caixa da empresa 
estão depositadas em instituições financeiras oficiais; 

3.  Examinar a composição do ativo não circulante e veri-
ficar a regularidade fiscal e de propriedade dos ativos. 
Constatada a necessidade de regularização, incluir no 
controle de pendências até a sua solução definitiva; 

4.  Acompanhar a composição do ativo imobilizado. Ve-
rificar a regularidade dos bens, analisar o inventário, 
as depreciações e as adições/baixas. Recomendam-
-se testes de existência física, a análise do estado e 
utilização dos bens; 

5. Verificar a regularidade das coberturas de seguros. 

ACOMPANHAMENTO DO PASSIVO 
1.  Verificar se os critérios adotados para provisões, bem 

como para contabilização de créditos a receber como 
de “liquidação duvidosa”, são compatíveis com a for-
ma prevista na legislação vigente e estão adequada-
mente registrados; 

2.  Acompanhar e avaliar a evolução do passivo judicial, 
em especial trabalhista, e as medidas de natureza ju-
rídica adotadas pela empresa; 

3.  Atentar ao impacto de passivos decorrentes de de-
mandas judiciais, especialmente em decorrência de 
deficiências no processo de defesa, e verificar se es-
tão adequadamente contabilizados. 

ACOMPANHAMENTO DOS PREJUÍZOS 
1.  Acompanhar a evolução das despesas fixas e suas 

justificativas, principalmente quanto a acréscimos 
muito relevantes e suas razões; 

2.  Verificar, na ocorrência de prejuízos acumulados, a 
possibilidade de redução do capital social por delibe-
ração da Assembleia Geral até o montante dos preju-
ízos acumulados, conforme faculta o art. 173 da Lei 
Societária; 

3.  Examinar a possibilidade de capitalização dos “adian-
tamentos para futuro aumento de capital - AFAC”, já 
apropriados em balanço. 
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OUTRAS ATIVIDADES DECORRENTES DAS 
ATRIBUIÇÕES 

As atividades fiscalizadoras decorrentes das atribuições do 
Conselho Fiscal dependerão do ramo, da atividade e do por-
te da empresa. Entre as atividades decorrentes das com-
petências legais e as diferentes iniciativas consideradas no 
julgamento dos conselheiros para o desempenho das suas 
atribuições, sugere-se que as seguintes iniciativas sejam 
consideradas, entre outras, no julgamento dos conselheiros: 

•  Acompanhar a estrutura de capital, o endividamento de 
curto prazo e de longo prazo; 

•  Acompanhar a execução dos orçamentos de investi-
mentos, examinando as razões de eventuais desvios 
entre os fluxos de caixa projetados e os realizados no 
exercício; 

•  Acompanhar a política de pessoal, e as razões das de-
mandas trabalhistas; 

•  Acompanhar a pontualidade da empresa no cumpri-
mento de suas obrigações; 

• Acompanhar aplicações de longo prazo; 

•  Acompanhar contingências ativas, política de reconhe-
cimento de receitas e capitalização de despesas; 

•  Acompanhar contingências passivas, riscos de crédito, 
obsolescência, ativos de baixa movimentação, provi-
sões para devedores duvidosos, riscos ambientais e 
regulatórios, ambiente tributário, riscos diretos e indire-
tos, fiscalizações, autuações; 

•  Acompanhar e esclarecer autuações, penalidades, e 
as medidas implantadas para evitar sua repetição; 

•  Acompanhar e esclarecer eventuais ajustes de exercí-
cios anteriores; 

•  Acompanhar e fiscalizar a política de divulgação de in-
formações; 

•  Acompanhar modificações do estatuto da Companhia, 
acordos e compromissos com acionistas, regimentos 
internos dos Conselhos e Comitê de Acompanhamen-
to, dos planos de aposentadoria e de assistência à saú-
de e acordos trabalhistas; 

•  Acompanhar, durante o exercício, a evolução das con-
tas refletidas nos balancetes analíticos; 

•  Articular-se com as demais instâncias internas (audi-
toria interna, área jurídica), que produzam relatórios, 
informações e demonstrativos para agentes de fiscali-
zação e regulação interna e externa, como Tribunais de 
Contas, que venham a ser considerados importantes 
para o desempenho da função do conselheiro fiscal; 

•  Conhecer os planos de trabalho das auditorias interna 
e independente e acompanhar seu andamento; 

•  Discutir com a administração o seu julgamento quanto 
ao valor dos ativos registrados nos demonstrativos e o 
seu valor recuperável (“teste de impairment”); 

•  Discutir com a administração o tratamento do ágio re-
gistrado e a permanência das expectativas que o origi-
naram; 

•  Discutir com a administração os procedimentos para 
lidar com o valor dos ativos intangíveis e sua adequada 
inclusão nos demonstrativos; 

•  Discutir com a área jurídica os processos contra a Com-
panhia, os riscos e as provisões realizadas e a realizar; 

•  Discutir com a auditoria independente eventuais áreas 
de desacordo entre a auditoria independente e a admi-
nistração; 

•  Discutir com a auditoria independente os possíveis im-
pactos em resultados de itens fora de balanço; 

• Elaborar plano anual de trabalho do Conselho Fiscal; 

•  Examinar a existência de transações de venda sem 
entrega ou com entrega futura, de operações em con-
signação e de operações de fiel depositário; 

•  Examinar a gestão e o cumprimento dos compromissos 
advindos de concessões e licenças, quando aplicável;

•  Examinar a gestão e o cumprimento das regras de go-
vernança corporativa, de transparência e de estruturas, 
práticas de gestão de riscos e de controle interno;

• Examinar as vendas relevantes de ativos; 

•  Examinar os procedimentos de compras, licitações e 
contratos, com atenção aos procedimentos com dis-
pensa de licitação e contratos emergenciais, quando 
aplicável; 

•  Informar-se sobre eventos de exercícios passados e 
subsequentes que impactam ou têm potencial impacto 
sobre a situação patrimonial, econômica e financeira e 
os resultados atuais e futuros; 

•  Reunir-se com a auditoria independente para receber in-
formações e esclarecimentos sobre o plano de trabalho, 
as áreas de ênfase pretendidas e os riscos envolvidos; 

•  Reunir-se com a Auditoria Interna, para rever plano de 
trabalho e programar reuniões; 

•  Reunir-se com o Comitê de Auditoria, quando existente, 
definindo as responsabilidades mútuas e identificando 
as áreas relevantes de atuação e a programação das 
reuniões periódicas; 

• Revisar transações com partes relacionadas; 

•  Solicitar à área jurídica da Companhia que se manifes-
te sobre a regularidade de contratos e a outorga das 
procurações.

44524068 miolo.indd   11 7/28/16   11:03 AM



12 MANUAL DO CONSELHEIRO FISCAL – 2016

INSTRUMENTOS AUXILIARES DE TRABALHO 

O presente manual disponibiliza dois tipos de instrumentos 
auxiliares de trabalho: os modelos de documentos e o ro-
teiro de análise das Demonstrações Contábeis. Ao mesmo 
tempo em que foram elaborados para auxiliar o conselheiro 
nas atividades rotineiras, são instrumentos que permitirão o 
efetivo acompanhamento e avaliação dos representantes do 
Município nos Conselhos Fiscais.

Os modelos de documentos encontram-se nos anexos des-
te manual, na seguinte ordem: I – Relatório de Reunião; II 
– Parecer (estrutura); III – Pauta de Verificação – Mensal; IV 
- Pauta de Verificação – Trimestral; V - Pauta de Verificação 
– Anual; VI - Pauta de Verificação – Eventual; VII – Controle 
de pendências; e, VIII – Controle de atas de reunião. Tais mo-
delos não intencionam, contudo, limitar o escopo da atuação 
dos conselheiros, que podem aprofundar a sua análise em 
situações específicas. 

As pautas de verificação também devem ser utilizadas para 
acompanhamento da implementação do plano de trabalho 
do Conselho Fiscal durante o exercício, anotando-se os pon-
tos atendidos e os comentários necessários para um melhor 
entendimento do contexto.  

Recomenda-se que as anotações sejam realizadas nas pau-
tas de verificação eletronicamente, devendo ser atualizadas 
a cada reunião. Os comentários aos itens avaliados devem 
ser inseridos para registro do conselheiro e posterior acom-
panhamento da Subsecretaria da Tesouro Municipal. 

O conselheiro deverá solicitar que sejam incluídos, nas pau-
tas de convocação das reuniões, itens que permitam a veri-
ficação de todo o plano de trabalho proposto ou solicitar as 
informações necessárias mediante registro nas atas. É um 
instrumento, portanto, que possibilita acompanhar e garantir 
a abrangência da fiscalização. 

O Controle de Pendências visa a registrar e acompanhar as 
solicitações do Conselho Fiscal à Administração da empre-
sa, quanto à obtenção de informações ou à regularização de 
alguma situação apontada. 

Para cada item incluído no relatório, além da informação da 
reunião que originou o pedido, poderão constar, na forma 
de comentários ou observações, a forma de notificação à 
administração (na própria ata da reunião ou remessa de ex-
pediente), a evolução do assunto e outras informações. A 
atualização deve ser feita a cada reunião. 

O Controle de Atas de Reunião objetiva manter o acompa-
nhamento dos atos de gestão e deve ser utilizado para fa-
cilitar a identificação das matérias que deverão ser objeto 
de uma melhor análise do Conselho Fiscal, inclusive com 
acesso aos documentos acessórios que deram amparo às 
decisões da administração. A identificação do número das 
atas ou outra referência sequencial garante o acompanha-
mento de todas as atas emitidas. 

A elaboração do Relatório de Reunião tem por objetivos dar 
celeridade ao exame do material de reunião e propiciar a ava-
liação de desempenho do conselheiro, além de possibilitar o 
conhecimento da opinião do conselheiro ou de informações 
sobre fatos não registrados em ata. Os relatórios deverão ser 
remetidos ao Presidente do Comitê de Acompanhamento da 
Administração Indireta, quando solicitados, no prazo e forma a 
serem estabelecidos pelo próprio Comitê, acompanhados da 
respectiva ata, pautas de verificação e demais documentos 
relacionados aos assuntos discutidos. Deverão ser anexados 
ao relatório os documentos ora relacionados, além daqueles 
que o representante julgar necessários. 

O acompanhamento da atuação dos conselheiros também 
pode ocorrer por meio de correspondência dirigida especifica-
mente ao conselheiro, na qual podem ser informadas diretrizes 
gerais do acionista ou solicitadas providências específicas.
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MAPEAMENTO DOS PONTOS RELEVANTES 

Com a finalidade de orientar os representantes dos Conse-
lhos Fiscais, relacionamos os pontos relevantes para aná-
lise, acompanhamento e averiguação dentro do contexto 
e particularidades inerentes à Companhia. Cabe ressaltar 
que as orientações abaixo explicitadas não são exaustivas 
e não eximem a responsabilidade do conselheiro em efe-
tuar seu próprio julgamento acerca das demonstrações fi-
nanceiras do ente. 

ATIVO
Definido como sendo qualquer recurso controlado pela en-
tidade resultante de eventos passados e de que se espere 
que resultem futuros benefícios econômicos para a entida-
de, o conhecimento da composição dos bens e direitos de 
propriedade da empresa é requisito primordial para a boa 
atuação do conselheiro fiscal. Elencamos, a seguir, as prin-
cipais contas do Ativo merecedoras de especial atenção e 
efetivo dever de diligência: 

1.  Disponibilidades (caixa, depósitos bancários à vista 
e aplicações de liquidez imediata): observar varia-
ções dos ciclos financeiro, econômico e operacional 
e seus respectivos impactos no caixa da Companhia; 
adequabilidade da taxa de juros percebida pelas apli-
cações financeiras à luz da praticada pelo mercado 
(custo de oportunidade), os prazos contratados, etc. 
Além disso, é recomendável a verificação periódica 
da adequação dos saldos informados com os extratos 
de movimentação bancária disponíveis; 

2.  Recebíveis (contas/duplicatas a receber, clientes): 
verificar o comportamento do prazo médio de recebi-
mento, a elasticidade entre a concessão de maiores 
prazos e o incremento dos recebimentos; eventual 
taxa de juros cobrada pelo crédito concedido; políti-
ca de financiamento de capital de giro via desconto 
de duplicatas, bem como seu custo; a parcela das 
vendas concedida ao ente controlador; a composi-
ção da carteira de crédito, observando a implicação 
no desempenho da Companhia quando da alteração 
da política de crédito (imagem da empresa, estratégia 
de estocagem, necessidade de financiamento, rela-
ção com a concorrência, fluxo de caixa, etc.); garan-
tias oferecidas no momento da concessão de crédito 
(principalmente se envolver a administração direta) e 
critérios de cobrança; 

3.  Provisão para créditos de liquidação duvidosa: exa-
minar a forma de apuração da provisão frente ao 
saldo individual de cada cliente; histórico das perdas 
e do índice de inadimplência (saldo de devedores 
duvidosos sobre vendas totais); critérios de contabi-
lização; composição dos valores por dias de atraso 
e probabilidade de pagamento sob a ótica da quali-
dade do cliente; 

4.  Estoques: atentar-se se os critérios de apuração de 
estoques obedecem à legislação fiscal brasileira; o 
prazo médio de rotação; o controle de obsolescência; 
a provisão para ajuste ao valor de mercado e even-

tuais perdas; sua composição (produtos acabados e 
em elaboração, mercadorias para revenda, matéria-
-prima, peças para reposição e almoxarifado); a con-
ciliação do inventário físico com o sistema de registro 
e os impactos financeiros oriundos de eventuais mu-
danças na estratégia de estocagem; 

5.  Outras contas a receber de curto prazo: inspecionar 
a natureza das contas, com especial atenção para 
possíveis impactos financeiros decorrentes de taxa 
de juros implícitas, a exemplo de créditos parcelados; 
impostos a compensar; identificar a validade dos cré-
ditos detidos e a devida contabilização de pagamen-
tos antecipados (apólices de seguros, adiantamento a 
fornecedores, aluguéis, etc.), verificando as cláusulas 
contratuais e eventuais descontos obtidos; 

6.  Imobilizado: atentar para a discriminação pormenori-
zada dos bens operacionais; valores referentes à de-
preciação, amortização e exaustão acumulados, bem 
como as taxas utilizadas e eventuais ativos ainda em 
fase de constituição (imobilizado em andamento); 

7.  Com relação às obras em andamento, é importante 
examinar: características e objetivos dos bens; taxas 
de depreciação quando da entrada em operação do 
bem; encargos de terceiros e demais custos diretos e/
ou indiretos relacionados ao projeto e o cumprimento 
dos prazos estabelecidos no planejamento estratégi-
co para o início das operações; 

8.  Investimentos: checar quais os objetivos; taxas de re-
torno do projeto; segregação em recursos destinados 
à manutenção ou expansão da capacidade da empre-
sa; provedor de eventual recurso, bem como taxa de 
juros, indexador, prazo, carência, cláusulas de cober-
tura, e a relação capital de terceiros x capital próprio 
do financiamento do projeto; 

9.  Reavaliação de ativo do imobilizado, atentar para os 
seguintes aspectos: objetivo da reavaliação; empe-
nho da Companhia em tornar o processo de reava-
liação de ativos prática periódica; padronização de 
procedimentos de reavaliação; consonância aos pre-
ceitos da Lei das S.A.; respaldo técnico na escolha de 
peritos ou empresa especializada responsável pela 
elaboração do laudo de avaliação; qualidade do laudo 
e das premissas adotadas; 

10.  Depreciação, amortização e exaustão dos ativos per-
manentes da Companhia: verificar método e taxas 
utilizadas para cada classe de ativo (depreciação 
acelerada, por exemplo); ocorrência de alteração de 
critérios e seus impactos, cujos motivos deverão estar 
evidenciados em nota explicativa; pleno mapeamento 
destes eventos em termos de classificação contábil 
(custo e/ou despesa). 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O grau de eficiência dos administradores da Companhia 
será mensurado pela forma de gestão dos recursos ne-
cessários para o desenvolvimento do negócio. Para tal, 
faz-se necessária uma constante análise das origens e 
das fontes de financiamento do ativo da empresa. A fim de 
possibilitar análise crítica das circunstâncias ligadas ao 
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passivo da Companhia, os conselheiros devem observar 
os seguintes pontos: 

1.  Fornecedores: ponderar sobre a evolução do pra-
zo médio de pagamento, taxa de juros implícita em 
contratos com fornecedores e correta contabilização 
como despesa do exercício; 

2.  Obrigações fiscais: observar os valores a recolher; o 
prazo médio de pagamento dos impostos e a aderên-
cia da empresa a planos especiais de parcelamento 
de tributos. Além disso, é fortemente recomendada 
a solicitação periódica de apresentação de certidões 
negativas de obrigações fiscais; 

3.  Dívidas: verificar a natureza da dívida (empréstimo, 
financiamento, debênture, etc.), garantias prestadas, 
existência de coberturas, cronograma de amortiza-
ção, taxas de juros contratadas, carência e demais 
características; 

4.  Debêntures emitidas: examinar as características do 
título, especificamente quanto à taxa de juros, indexa-
dores, prazo, conversibilidade em ações e garantias; 

5.  Pagamentos antecipados de clientes referentes a 
produtos e/ou serviços disponibilizados: forma de 
contabilização, vantagens concedidas, cláusulas con-
tratuais (qualidade, multa, rescisão, reembolso, etc.) 
e o impacto no caixa da empresa procedente desta 
prática. É fundamental o constante acompanhamento 
desta rubrica para suprimir o risco de descompasso 
entre a apuração da receita e o efetivo recebimento 
da antecipação dos recursos; 

6.  Inspecionar a contabilização de quaisquer formas de 
provisão, tais como: 

•  férias: revisão dos parâmetros e rotinas de cálculo 
da provisão e conciliação entre os saldos contá-

beis e os saldos provenientes do Departamento de 
Recursos Humanos; 

•  gratificação e participação a empregados e admi-
nistradores: geralmente estabelecidas no Estatuto 
Social, necessitam de checagem a fim de se apu-
rar casual divergência entre a ocorrência do pro-
visionamento e o efetivo pagamento dos valores 
previstos); e 

•  contingências: atuações fiscais; ações judiciais 
em andamento contra a Companhia; passivos 
contingentes; provisões trabalhistas, etc. A Dire-
toria da Companhia deverá indicar os fatos gera-
dores, a expectativa de realização (ocorrência) e 
pormenorizar os critérios utilizados na contabiliza-
ção de tais passivos. 

7.  Reservas constituídas para preservar o capital da em-
presa: verificar se tal constituição está em consonância 
com os limites estabelecidos por Lei, por exemplo: re-
serva legal; reservas estatutárias (previstas em Estatu-
to); reservas para contingências e reserva de capital. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
A Demonstração do Resultado do Exercício é a apresenta-
ção resumida das operações realizadas pela empresa du-
rante o exercício social. Deverá ser também sujeita à ave-
riguação por parte dos conselheiros, especialmente no que 
diz respeito aos seguintes aspectos: 

1.  Examinar a formação do faturamento com relação 
aos seguintes aspectos: principais clientes (desta-
cando-se a participação do Município); percentual 
de concentração dos clientes na composição da re-
ceita; produtos e/ou serviços oferecidos; preço pra-
ticado e critérios de reajuste; evidenciação de po-
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tenciais contratos comerciais de longo prazo e suas 
características (revisões de preço e tarifa, multa, 
indenização, vigência contratual, etc.); dependência 
do mercado externo e/ou interno; participação de 
eventuais vendas não recorrentes sobre o total da 
receita; existência de vendas a empresas do mesmo 
grupo e/ou partes relacionadas; e períodos de sazo-
nalidade do negócio; 

2.  Verificar as deduções do faturamento bruto, como: 
percentual das vendas canceladas; abatimentos e 
descontos comerciais concedidos; e a incidência de 
impostos na qual será necessário observar a forma-
ção da base de cálculo, as alíquotas aplicáveis e o 
prazo de recolhimento; 

3.  Analisar a composição de custos da empresa, tanto 
no que se refere à parte variável quanto à parte fixa; 
a metodologia de rateio e a parcela de depreciação 
atribuída aos custos. Quanto à margem de contribui-
ção dos produtos e/ou serviços, mapear aqueles mais 
rentáveis e apontar as variações verificadas ao longo 
do tempo;  

4.  Quanto às despesas operacionais ponderar sobre: se 
a contabilização nesta classe de contas atende ao pre-
ceito de despesas pagas ou incorridas imprescindíveis 
na venda de produtos e na administração da empresa, 
incluídas aqui as despesas financeiras líquidas neces-
sárias ao financiamento de suas operações. Atentar-
-se, também, para: eventual existência de contratos 
de arrendamento mercantil, uma vez que este tipo de 
operação não aparece no passivo da Companhia, mas 
pode representar uma substancial despesa para Com-
panhia (deve prevalecer a essência sobre a forma), 
verificar a composição de rubricas genéricas, como, 
“outras despesas e receitas operacionais”, etc. 

OUTRAS AVALIAÇÕES
O conselheiro deverá se atentar aos seguintes pontos de 
observação: 

1.  Averiguar a metodologia utilizada nas avaliações eco-
nômico-financeiras realizadas pela empresa; 

2.  Verificar as premissas utilizadas na consecução dos 
fluxos de caixa projetados; 

3. Observar se a projeção das receitas está coerente; 

4.  Checar a razoabilidade das premissas macroeconômi-
cas sobre a estimativa de: taxas de juros, câmbio, infla-
ção, PIB, comportamento do cenário econômico, etc.; 

5.  Conferir sensibilidade da evolução dos custos à luz 
da implantação de programas de demissão voluntá-
ria, de inovações tecnológicas, de reestruturações 
operacionais, de aumento nos preços dos insumos e 
serviços; 

6.  Atentar às despesas operacionais previstas, políticas 
de contratação/demissão de pessoal (PDV), contra-
tos assinados com prestadores de serviço, com es-
pecial atenção a eventuais cláusulas que contenham 
prazo de permanência de serviço, indexação de valo-
res, etc.; 

7.  Checar a existência de projeção de resultados não 
recorrentes e sua fundamentação técnica; 

8.  Verificar a correta utilização de base negativa de con-
tribuição social e prejuízos acumulados, bem como 
Contribuição Social e benefícios fiscais futuros a se-
rem abatidos do Imposto de Renda; 

9.  Observar se o nível de investimentos projetado está 
em consonância com as reais necessidades da em-
presa, tanto no que diz respeito à manutenção dos 
ativos fixos correntes, como à expansão das ativida-
des desenvolvidas pela empresa.
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OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

1.  Averiguar as razões para contabilização de ajustes 
de exercícios anteriores, identificando se o fato gera-
dor foi ocasionado por mudança de critério contábil, 
por retificação de equívocos, ou por qualquer outro 
motivo específico. As demonstrações financeiras do 
exercício em que se verificar modificação de métodos 
contábeis deverão estar munidas, em nota explicati-
va, dos devidos comentários a respeito das alterações 
verificadas, bem como das razões que embasaram a 
troca de critérios contábeis; 

2.  Observar os indicadores patrimoniais, operacionais 
e financeiros, elementos que facilitam a análise do 
desempenho da empresa em diversos níveis, entre 
eles: liquidez (corrente e seca; capital de giro), ala-
vancagem (financiamento de curto e longo prazo/pa-
trimônio líquido), rentabilidade (margem bruta; lucro 
líquido/patrimônio líquido), solvência (grau de cober-
tura de juros), eficiência operacional (prazo médio de 
recebimento de clientes; e prazo médio de rotação de 
estoques; ciclo operacional), dentre outros; 

3.  Nos casos de cisão, fusão e incorporação de socie-
dades, observar os aspectos que subsidiam a ope-
ração, particularmente os relativos a ganhos para a 
corporação, às avaliações econômico-financeiras, às 
relações de troca de ações e os reflexos decorrentes 
da operação sobre os acionistas; 

4.  Observar se os resultados apresentados estão em 
linha com o Compromisso de Desempenho Institucio-
nal assumido, de acordo com Decreto nº 53.916/13, 
e em caso negativo, indagar acerca das ações em 
curso para compatibilização dos resultados com os 
compromissos assumidos no acordo.

ACOMPANHAMENTO DO CONSELHO 
O Departamento de Defesa de Capitais e Haveres- DECAP 
do Município de São Paulo é subordinado à Subsecretaria 
do Tesouro Municipal e teve suas atribuições definidas pelo 
Decreto nº 54.498 de 23 de outubro de 2013.

“Art. 33. O Departamento de Defesa de Capitais e 
Haveres do Município DECAP tem as seguintes atri-
buições:

(...)

IV - Acompanhar a atuação dos conselhos fiscais ou 
órgãos equivalentes das empresas municipais e de 
outras entidades, inclusive empresas de cujo capital 
o município participe minoritariamente;

(...).”

Em sua atividade de acompanhamento, o DECAP avalia a 
existência do plano de trabalho do Conselho Fiscal junto à 
empresa, e por meio das atas de reunião deste órgão, avalia 
a andamento das atividades previstas.

Além disso, fornece um sitio eletrônico denominado Siste-
ma de Acompanhamento da Administração Indireta (https://
web1.sf.prefeitura.sp.gov.br/SADIN/) onde é possível con-
sultar as informações cadastradas pelas empresas a res-
peito do resultado econômico, fluxo de caixa, quadro de 
pessoal, e atas e documentos de trabalho dos conselhos, 
assembleias e diretorias. 

Alternativamente, estas informações estão disponíveis no 
site da transparência da Prefeitura do Município de São Pau-
lo (http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br).

INTERFACES COM OS DEMAIS ÓRGÃOS DA 
COMPANHIA
As principais interfaces do Conselho Fiscal ocorrem com a 
Diretoria, o Conselho de Administração e Assembleia Geral.

O contato com os órgãos faz-se necessário para a execução 
das atividades típicas do órgão colegiado. Ainda, este con-
tato proporciona maior visibilidade das atribuições, evitando 
sobreposição de atividades.

A competência dos órgãos acima citados é trazida pela Lei 
Federal 6.404 de 1976 conforme transcrito abaixo:

Assembleia-Geral (Art. 132, 135 e 136):

 –  Tomar as contas dos administradores, examinar, discu-
tir e votar as demonstrações financeiras;

 –  Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercí-
cio e a distribuição de dividendos;

 –  Eleger os administradores e os membros do conselho 
fiscal, quando for o caso;

 –  Aprovar a correção da expressão monetária do capital 
social (artigo 167);

 – Reforma do Estatuto (Art. 135);

 –  Criação de ações preferenciais ou aumento de classe 
de ações preferenciais existentes, sem guardar pro-
porção com as demais classes de ações preferenciais, 
salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto (art. 
136);

 –  Alteração nas preferências, vantagens e condições de 
resgate ou amortização de uma ou mais classes de 
ações preferenciais, ou criação de nova classe mais 
favorecida (art. 136);

 – Redução do dividendo obrigatório (art. 136); 

 –  Fusão da companhia, ou sua incorporação em outra 
(art. 136);

 – Participação em grupo de sociedades (art. 136);

 – Mudança do objeto da companhia (art. 136);

 –  Cessação do estado de liquidação da companhia (art. 
136);

 – Criação de partes beneficiárias (art. 136);

 – Cisão da companhia (art. 136);

 – Dissolução da companhia (art. 136).
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Conselho de Administração (Art. 142)

 – Fixar a orientação geral dos negócios da companhia;

 –  Eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-
-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispu-
ser o estatuto;

 –  Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar infor-
mações sobre contratos celebrados ou em via de cele-
bração, e quaisquer outros atos;

 –  Convocar a Assembleia-Geral quando julgar conveniente;

 –  Manifestar-se sobre o relatório da administração e as 
contas da diretoria;

 –  Manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, 
quando o estatuto assim o exigir;

 –  Deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a 
emissão de ações ou de bônus de subscrição;

 –  Autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a 
alienação de bens do ativo não circulante, a constitui-
ção de ônus reais e a prestação de garantias a obriga-
ções de terceiros; 

 –  Escolher e destituir os auditores independentes, se 
houver.

Além da relação com os órgãos deliberativos da empresa, 
o conselho fiscal possui amplo contato com as unidades 
de controle.

Auditoria Interna

O Instituto dos Auditores Internos4 (Institute of Internals Au-
ditors - IIA) informa que “a auditoria interna é uma atividade 
independente, de certificação objetiva e de consultoria de-
signada para adicionar valor e melhoras as operações das 
organizações. Deve auxiliar uma organização a atingir seus 
objetivos por trazer uma abordagem sistemática e rígida 
para avaliar e melhorar a eficácia do gerenciamento de ris-
cos, controles e processos de governança”.

Auditoria Independente

Segundo a Norma Brasileira de Contabilidade T115 que trata 
das Normas De Auditoria Independente Das Demonstrações 
Contábeis: “A auditoria das demonstrações contábeis consti-
tui o conjunto de procedimentos técnicos que tem por objeti-
vo a emissão de parecer sobre a sua adequação, consoante 
os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade e, no que for pertinente, a legis-
lação específica.”

4  INSTITUTO DOS AUDITORES INTERNOS DO BRASIL. Definição 
de Auditoria Interna (segundo o IPPF). Disponível em: < http://www.iiabra-
sil.org.br/new/IPPF.html >. Acesso em: 07 jun. 2016.

5  CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE: NBC T 11 Auditoria 
Independente Demonstrações Contábeis. Disponível em: <http://www1.
cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/RES_820.doc>. Acesso em: 07 jun. 2016..
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ANEXOS 

ANEXO I - RELATÓRIO DE REUNIÃO 

 

RELATÓRIO

NOME DA EMPRESA:

REUNIÃO Nº                       Ordinária / Extraordinária

DATA:

I – PRINCIPAIS ASSUNTOS TRATADOS:

A)

B)

C)

II – COMENTÁRIOS/DESTAQUES (QUE O CONSELHEIRO JULGAR NECESSÁRIO):

III – ANEXOS:

Obrigatórios:

- Cópia da Ata da reunião do conselho fiscal;

- Pautas atualizadas de Verificação Mensal, Trimestral, Anual e Eventual;

- Controle de Pendências atualizado;

- Atas de reuniões de Diretoria e Conselho de Administração;

Complementares (discriminar):

- Outros ...

Data

Assinatura
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ANEXO II - PARECER (ESTRUTURA)

Senhores Acionistas,

O Conselho fiscal da “NOME DA EMPRESA”, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da Administração, bem como do 

Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis referentes ao exercício 

findo em 31 de Dezembro de “EXERCÍCIO SOCIAL”, à vista do Parecer dos Auditores 

Independentes – “NOME DA FIRMA DE AUDITORIA”, de “DATA”, sem ressalvas 

“CITAR, NO CASO DE RESSALVAS”, elaborado de acordo com as normas de 

auditoria aplicáveis no Brasil. 

Tomou, ainda, conhecimento das seguintes proposições a serem encaminhadas à 

deliberação da Assembleia Geral de Acionistas: 

1. Proposta de Destinação do Resultado – “DESCRIÇÃO COMPLETA”; e

2. Proposta de Orçamento de Capital. 

O Conselho fiscal, por unanimidade (ou “por maioria dos membros”), é de opinião 

que os referidos documentos societários refletem adequadamente, em todos os 

aspectos relevantes, a situação patrimonial, financeira e de gestão da “EMPRESA”. 

Adicionalmente, por unanimidade (ou “por maioria dos membros”) manifesta-se 

favorável à submissão da proposta de destinação do resultado do exercício e 

do orçamento de capital à Assembleia Geral dos Acionistas na forma apresentada 

pelo Conselho de Administração, tendo em vista a estrutura de capital e situação 

financeira da Companhia projetada para o exercício de “EXERCÍCIO CORRENTE”.

“LOCAL E DATA”

Assinaturas
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ANEXO III - PAUTA DE VERIFICAÇÃO - MENSAL

ATIVIDADE
REUNIÃO/ 

DATA
COMENTÁRIOS/ OBSERVAÇÕES

Acompanhamento dos atos da Administração

1
Examinar as atas das reuniões da Diretoria Executiva, destacando 

os assuntos mais relevantes, com comentários.

2

Examinar as atas das reuniões do Conselho de Administração ou 

órgão equivalente, destacando os assuntos mais relevantes, com 

comentários.

3
Examinar os processos licitatórios e contratações da empresa, es-

pecialmente os relacionados aos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666/93.

4

Verificar se as cópias das atas das reuniões e Assembleias foram 

recebidas no prazo de 10 dias da aprovação (§1o. art. 163, Lei nº 

6.404/76), e os balancetes e demais demonstrações no prazo de 

15 dias do fechamento.

 Acompanhamento de Trabalhos de Auditoria

5
Conhecer o resultado de acórdãos e auditorias do Tribunal de 

Contas do Município no período. 

Acompanhamento das Demonstrações Contábeis e a Situação Financeira da empresa

6 Analisar os demonstrativos contábeis e financeiros mensais.

7
Examinar relatório mensal de Execução do Orçamento de Investi-

mento (OI) ou LOA, no caso das empresas dependentes.

8 Examinar a evolução dos Créditos a Receber, em atraso.

9 Examinar a situação das Contas a Pagar em atraso.

10
Acompanhar a execução do orçamento das empresas, bem como 

Fluxo de Caixa previsto e realizado.

Acompanhamento da Regularidade Fiscal (manter atualizado)

11
Certidão Negativa de Débitos Tributários (Federais, Estaduais e 

Municipais).

12 Certidão Negativa de Débitos Previdenciários.

13 Certificado de Regularidade junto ao FGTS.

14
Adimplência no Cadastro Informativo (CADIN) nas esferas Fede-

ral, Estadual e Muncipal.

Outras Atividades

15 Acompanhar controle de pendências (modelo)

16 Outras a critério do conselheiro.
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ANEXO IV - PAUTA DE VERIFICAÇÃO - TRIMESTRAL

ATIVIDADE
REUNIÃO/    

DATA
COMENTÁRIOS/OBSERVAÇÕES

Acompanhamento das Demonstrações Contábeis e a Situação Financeira da empresa

1
Analisar os demonstrativos contábeis e financeiros trimestrais, 

comparando-os com o mesmo trimestre do ano anterior. 

2
Analisar os indicadores econômicos e financeiros, comparando-os 

com o mesmo trimestre do ano anterior.

3
Acompanhar a evolução das despesas administrativas, de pessoal 

e tributárias.

Acompanhamento de Trabalhos de Auditoria

4
Acompanhar o atendimento às recomendações de melhoria dos 

controles internos emitidas pela Auditoria Independente. 

5
Acompanhar o atendimento às recomendações de eventuais relató-

rios de auditoria da Controladoria do Município de São Paulo.

6

Acompanhar o atendimento às recomendações ou determinações 

do TCM em processos de fiscalização e auditoria, prestação de 

contas ou tomada de contas especial.

7 Examinar os Relatórios do Comitê de Auditoria (quando houver).

8
Verificar a situação de regularidade fiscal e de propriedade dos imó-

veis da empresa.

Acompanhamento da Gestão Financeira

9
Verificar se os depósitos das disponibilidades de caixa estão sendo 

feitos em instituições financeiras oficiais. 

10
Verificar o rendimento das aplicações financeiras ou outras receitas 

financeiras.

11
Examinar preços dos serviços ofertados pela empresa, verificando 

se o custo é compatível com o preço vigente.

12
Acompanhar a evolução das despesas quanto a acréscimos muito 

relevantes e suas razões.

Outras Atividades

13
Verificar se está sendo restituído à empresa o valor correspondente 

a funcionários cedidos. 

14
Verificar o andamento de eventuais medidas com vistas à melhoria 

do desempenho e da produtividade da empresa.

15
Avaliar a evolução do passivo trabalhista e as medidas de natureza 

jurídica adotadas pela empresa. 

16

Analisar as eventuais perdas financeiras decorrentes de possíveis 

deficiências na administração, especialmente nas áreas de fatura-

mento e cobrança.

17 Outras a critério do conselheiro.

44524068 miolo.indd   22 7/28/16   11:03 AM



PREFEITURA DE SÃO PAULO FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 23

ANEXO V - PAUTA DE VERIFICAÇÃO - ANUAL

PARA O INÍCIO DO EXERCÍCIO

ATIVIDADE
REUNIÃO/

DATA
COMENTÁRIOS/OBSERVAÇÕES

Acompanhamento de Trabalhos de Auditoria

1 Conhecer o Plano de Trabalho do Comitê de Auditoria, quando houver.

2

Conhecer o Plano de Trabalho da Auditoria Independente, quando 

houver, e o Relatório de Recomendação de Controles Internos por 

ela elaborado.

3 Examinar o último Relatório de Auditoria de Gestão disponível.

4
Examinar o último relatório de auditoria do Tribunal de Contas do 

Município disponível.

Outras Atividades

5
Obter informações relativas ao acordo coletivo de trabalho dos fun-

cionários da empresa.

6
Examinar a situação tarifária ou preços dos produtos e serviços ofe-

recidos pela empresa.

7 Outras a critério do conselheiro.

PARA O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

ATIVIDADE
REUNIÃO/        

DATA
COMENTÁRIOS/OBSERVAÇÕES

Examinar e emitir opinião de matérias submetidas à Assembléia Geral : 

1 Analisar e emitir Parecer sobre o Relatório Anual da Administração.

2
Analisar e emitir Parecer sobre as Demonstrações Contábeis do 

Exercício Social.

3

Avaliar, na ocorrência de prejuízos acumulados, a possibilidade de 

redução do capital social, por deliberação da assembléia geral, até 

o montante dos prejuízos acumulados, ou se julgá-lo excessivo, 

conforme faculta o art. 173 da Lei Societária. 

4
Avaliar a possibilidade de capitalização dos “adiantamentos para 

futuro aumento de capital - AFAC”, já apropriados em balanço.

5 Examinar planos de investimento ou orçamento de capital.

Outras Atividades

6

Examinar o Relatório de Auditoria Independente ou Interna sobre as 

Demonstrações Contábeis de encerramento do exercício, acompa-

nhado de Parecer.

7

Verificar a evolução do passivo atuarial com previdência comple-

mentar e analisar o parecer da auditoria independente sobre as de-

monstrações financeiras de encerramento de exercício do fundo de 

pensão, constante do Relatório de Gestão da empresa.

8

Verificar se a participação dos empregados nos lucros ou resulta-

dos (PLR) atende aos critérios  legais e as diretrizes da Junta Orça-

mentária e Financeira.

9 Outras a critério do conselheiro.
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ANEXO VI - PAUTA DE VERIFICAÇÃO - EVENTUAL

ATIVIDADE
REUNIÃO/    

DATA
COMENTÁRIOS/OBSERVAÇÕES

Examinar e emitir opinião sobre Atos Societários 

Examinar propostas de modificação do capital social (aumento, redução 

ou alterações do capital)

Examinar propostas de emissão de debêntures ou bônus de subscrição.

Examinar proposta de transformação, incorporação, fusão ou cisão.

Acompanhar e prestar assistência à Assembléia Geral

Assistir às reuniões do Conselho de Administração, ou órgão equiva-

lente, ou da Diretoria em que se deliberar sobre assuntos em que o 

Conselho Fiscal deva opinar.

Verificar se a empresa vem cumprindo os procedimentos legais para 

convocação de Assembléia Geral e divulgação de informações.

Comparecer às reuniões da Assembléia Geral.

Analisar as atas de Assembléia Geral eventualmente realizada no pe-

ríodo.

Outras Atividades

Reunir-se com os Auditores Independentes e Comitê de Auditoria, se 

possível.

Outras a critério do conselheiro.
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ANEXO VII - CONTROLE DE PENDÊNCIAS

EMPRESA:

REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL:

Solicitação Pendente Reunião Observações/Comentários
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ANEXO VIII - CONTROLE DE ATAS DE REUNIÃO

EMPRESA:

REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL:

Conselho de Administração

ATAS ANALISADAS - CA 
(indicar a numeração ou outra referência sequencial)

Reunião Observações/Comentários  (incluir matérias relevantes)

Diretoria

ATAS ANALISADAS - DIR 
(indicar a numeração ou outra referência sequencial)

Reunião Observações/Comentários  (incluir matérias relevantes)
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